
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

         EXECUTIVO MUNICIPAL 

                                                                                     

REDAÇÃO FINAL: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
               

EMENDA DE REDAÇÃO DA CCJR AO 

ARTIGO 2º DO PROJETO DE LEI. 

(PROCESSO 5325/2021 – MSG 072/2021) 

 

PROJETO DE LEI 

 
ALTERA A REDAÇÃO DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 399 DE 24 DE NOVEMBRO 

DE 2015, QUE REESTRUTURA O REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º (...) 

 

(...) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor: 

 I – Em 1º de janeiro de 2022, quanto a alteração do art. 70, art. 79, art. 80 da Lei 

Complementar nº 399, de 24 de novembro de 2015.  

                                    (Nova Redação dada pela CCJR) 

 

 

EXECUTIVO MUNICIPAL 
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